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INEDITORIAIS

DECRETOS

A M V A V E 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO VALE VERDE

Edital de Convocação - Assembléia Extraordinária
JOSÉ CARLOS GERDULLO, Prefeito Municipal de Cerqueira 
César-SP e Presidente do Conselho de Municípios da AMVA-
VE – Associação dos Municípios do Vale Verde, usando de suas 
atribuições legais, nos termos do que lhe autoriza o disposto no 
Artigo 12 e § 2º do Estatuto Social da AMVAVE, CONVOCA os DD. 
Prefeitos Municipais que integram a referida Associação, composta 
dos Municípios de Águas de Santa Bárbara, Anhembi, Arandu, Ava-
ré, Cerqueira César e Iaras, bem como do Município de Pratânia, 
na qualidade de responsável solidário sem direito a voto, para se 
reunirem em ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA no dia 15 (quinze) 
de janeiro de 2021, sexta feira, em primeira convocação às 09:00 
(nove horas) e em segunda convocação às 09:30 (nove horas e 
trinta minutos) no prédio da Prefeitura Municipal de Avaré e sede 
da Associação, na Praça Juca Novaes nº 1169, Centro, na cidade 
de Avaré-SP, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
01 – Discussão e aprovação da Ata da Assembléia Extraordinária 
do dia 24 de janeiro de 2020. 02 – Eleição dos Membros do Conse-
lho de Municípios, Presidente, Vice Presidente e Secretário, para 
um mandato de 02 (dois) anos, na forma do Artigo 13 do Estatuto 
Social. 03 – Eleição da Diretoria aos Cargos de Diretor Adminis-
trativo e Financeiro e Presidente da Diretoria Executiva, para um 
mandato de 02 (dois) anos, na forma do que dispõe o Artigo 16 
do Estatuto Social. 04 – Eleição do Conselho Fiscal da AMVAVE 
conforme o disposto no Artigo 24 e § 1º do Estatuto Social para 
um mandato de 02 (dois) anos. 05 – Apreciação dos balancetes de 
receitas e despesas do exercício de 2020 e respectivo Parecer do 
Conselho Fiscal sobre os mesmos Balancetes. 06 – Demonstração 
da situação financeira da AMVAVE em 31 de dezembro de 2020 e 
discussão a respeito dos débitos de contribuições não pagas pelos 
Municípios Associados. 07 – Reformulação do Orçamento da As-
sociação para o Exercício Financeiro de 2021em decorrência das 
baixas contábeis que serão promovidas no Balanço do Exercício 
Financeiro de 2020. 08 – Demais assuntos de interesse da AMVA-
VE. Nos termos do que dispõe o Artigo 15 e § 1º do Estatuto Social 
da AMVAVE, o “quorum” para instalação da Assembléia Extraordi-
nária, em primeira convocação, é de 2/3 (dois terços) do número de 
Membros do Conselho de Municípios Associados e maioria simples 
em Segunda Convocação, 30 minutos após. Nos termos do que 
dispõe o Artigo 15 e § 2º do Estatuto da AMVAVE, as deliberações 
da Assembléia serão tomadas por maioria simples dos presentes. 
E para que chegue ao conhecimento de todos, foi lavrado o presen-
te Edital, que vai afixado no local de costume no átrio da Prefeitura 
Municipal de Avaré, publicado pela imprensa oficial do Município de 
Avaré, bem como, protocolado na sede de cada Município Associa-
do, para fins de direito e efeitos legais. Avaré-SP, 07 de dezembro 
de 2020.

JOSÉ CARLOS GERDULLO
Presidente do Conselho de Municípios da AMVAVE

Decreto nº 6.067, de 07 de Dezembro de 2020.
(Dispõe sobre concessão de férias regulamentares para o ano 
de 2021, da Rede Municipal de Ensino de Avaré e dá outras 

providências) 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
Considerando a necessidade de proporcionar o usufruto de férias 
aos servidores lotados na Secretaria Municipal da Educação;
Considerando a previsão legal contida no capítulo IX, da Lei Muni-
cipal nº 2007/2016;
DECRETA:
Artigo 1º. Fica estabelecido no âmbito da Educação Municipal de 
Avaré, como recesso escolar o período entre 24 à 31 de dezembro 
de 2020, nas Unidades da Rede Municipal de Ensino: EMEBs e 
CEIs, Central de Alimentação Escolar, Centro de Atendimento ao 
Educando (Centrinho), Transporte Escolar e Gabinete da Secreta-
ria Municipal da Educação.
Artigo 2º. Fica estabelecida, excepcionalmente, a concessão de 
férias “regulamentares”, para servidores com direito adquirido no 
período aquisitivo 2020/2021, (adquirido e não usufruído), uma vez 
que houve antecipação da concessão no ano de 2020, nos perío-
dos entre 23/03 à 11/04 e 13/04 à 22/04/2020.
Artigo 3º. Serão concedidas férias aos profissionais do magistério 
no período de 04/01 à 02/02/2021.
Parágrafo Primeiro. Aos professores, antecipou-se o recesso esco-
lar a partir de 23/03/2020, ficando os trabalhos remotos autoriza-
dos a partir de 23/04/2020, conforme Decreto n°5.775/20, de 18 de 
Março de 2020, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, “que 
dispõe sobre as medidas temporárias e emergenciais de preven-
ção de contágio pelo COVID – 19”, Portaria n°346/2020 do MEC 
e Parecer do CME, o qual validou a reorganização do calendário 
escolar e uso das atividades não presenciais, sendo que, a Medida 
Provisória n°934/2020, flexibilizou a exigência do cumprimento do 
calendário escolar ao dispensar a obrigatoriedade no mínimo de 
dias efetivos, desde que cumprida a carga horária mínima anual, 
dentro da legalidade.
Parágrafo Segundo. As Auxiliares de Desenvolvimento Infantil 
(ADI) que não fazem jus ao descanso de férias em Janeiro/2021, 
continuarão em teletrabalho (home-office) visto que a Secretaria 
Municipal da Educação ofertará cursos de formação e aperfeiço-
amento.
Artigo 4º. Aos servidores afastados no período entre 23/03 à 11/04 
e 13/04 à 22/04, por motivo de restrição médica - Grupo de Risco, 
farão jus ao gozo de férias no mês de Janeiro/2021, desde que 
possuam saldo de dias remanescente.
Parágrafo único. Não serão concedidas férias no mês de Janei-
ro/2021, aos servidores: 
I – que excederam 120 (cento e vinte) dias de Licença Saúde, e 
não pertencem ao Grupo de Risco; 
II – que excederam 30 (trinta) dias de ausências injustificadas, sen-
do sua duração de acordo com a previsão contida no § 1º, artigo 
76 da LM 315/95.
Artigo 5º. Aos servidores admitidos/nomeados no exercício de 2020 
(com menos de um ano de serviço), serão concedidas férias de 
forma antecipada, sendo que o período de gozo será calculado 
proporcionalmente à quantidade de dias/meses trabalhados, con-
tando-se data de admissão até 31/12/2020. 
Artigo 6º. Os atendimentos/atividades nas EMEBs, CEIs, Centro 
de Atendimento ao Educando e Central de Alimentação, retornarão 
a partir de 04 de Janeiro/2021, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 hrs.
Paragrafo Único. A Secretaria Municipal da Educação, retornará o  
expediente a partir de 04 de Janeiro/2021, das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 as 17:00 hrs., excetuando-se:
I – o setor de Passe Escolar, que retornará a partir de 25/01/2021.
Artigo 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 07 de dezembro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 6.093, de 07 de Dezembro de 2020.
(Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públi-
cas municipais, relativo aos dias que especifica, e dá providências 

correlatas.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 
Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em decorrência das festividades de final de ano, fica de-
clarado Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais nos 
dias 24 e 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º. Às repartições públicas municipais que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 07 de dezembro de 2020.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO
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GESTÃO

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré dis-
ponibilizou na sexta-feira, 11, o remanescente do 
13º salário do funcionalismo municipal. A primeira 
parcela é paga no mês seguinte ao aniversário do 
servidor. 

Funcionalismo: 13º salário injeta 
R$ 5 milhões na economia local

De acordo com a Secretaria Municipal 
da Fazenda, o benefício representa a in-
jeção de aproximadamente R$ 5 milhões 
na economia local durante as vendas de 
final de ano. 

Bônus de Natal
O vale-alimentação no valor de R$ 250 será liberado 

na mesma data. Excepcionalmente neste mês, o benefí-
cio virá acrescido do bônus de Natal no valor de R$ 100, 
o que também vai fomentar o comércio local. 

Prefeitura de Avaré fez o pagamento do benefício dos servidores
municipais na sexta-feira, 11 de dezembro
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O CMPD – CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR de 
Avaré, em conformidade com a LC 213/2016, art.158 – inciso XI, no 
uso de suas atribuições, vem pelo presente convocar os Conselhei-
ros do CMPD, os interessados nos processos abaixo numerados, e 
a população em geral, para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que se realiza-
rá no próximo dia 22 de dezembro de 2020 (terça-feira), às 18h45 
em primeira chamada ou às 19h00 em segunda chamada, no Au-
ditório da AREA (Associação Regional de Engenheiros, Arquitetos 
e Agrônomos), sediada à Rua dos Engenheiros, 26 - Colina da Boa 
Vista, para que se cumpra a pauta abaixo designada:
I. Apresentação e esclarecimentos do Processo nº 298/2018, Re-
querente: ANÁPOLIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA – Assunto: Inclusão de área rural em perímetro urbano, para 
implantação de loteamento sobre as Glebas “A” e “C” da Fazenda 
Anápolis, objeto das matrículas n.º 83.127 e 83.129 CRI;
II. Apresentação e esclarecimentos do Processo nº 338/2020, Re-
querente: MOURA LEITE DESENVOLVIMENTO & URBANIZA-
ÇÃO LTDA – Assunto: Classificação de zoneamento para as glebas 
situadas em vazio urbano, denominadas Remanescentes da Área 
02 e 03 da Gleba A da Chácara Água Branca, objeto das matrículas 
n.º 62.306 e 62.307 CRI;
É responsabilidade do interessado/solicitante explanar os moti-
vos e justificativas do requerimento, para os quais será concedido 
prazo de 05 (cinco) minutos.  Recomenda-se que os interessados 
preparem material digital que possibilite a exposição no telão. Na 
ausência do interessado ou seu representante, autor da solicitação, 
que originou a demanda a ser apresentada na Audiência Pública, o 
processo poderá ser retirado da pauta.
Após a audiência pública, ocorrerá uma reunião extraordinária do 
CMPD para deliberação do exposto a ser convocada.
A audiência pública é a oportunidade para que qualquer pessoa 
apresente opiniões, dúvidas e sugestões a respeito das solicita-
ções objeto dos processos pautados, no momento oportuno, as 
quais serão apreciadas posteriormente pelo Conselho Municipal 
do Plano Diretor – CMPD.
Em cumprimento às medidas sanitárias, será disponibilizado álcool 
em gel na entrada; será obrigatório o uso de máscara durante a 
reunião; a demarcação de assentos deverá ser respeitada; cada 
pessoa deverá levar uma caneta para assinatura da lista de pre-
sença. Para as pessoas que não puderem comparecer, por quais-
quer razões, será disponibilizado no canal do YouTube do CMPD 
uma transmissão Ao Vivo e durante a mesma, as pessoas poderão 
se manifestar via chat.
Avaré, 07 de dezembro de 2020.

Paulo Ciccone
Presidente do CMPD

João Paulo P. Tristão
1º Secretário CMPD
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LICITAÇÃO
Despacho final – Indeferimento/autorização de 
nomeação/posse/exercício
PROCESSO/EXPEDIENTE 314/2020

Edital de Convocação :066/2020 – publicação 27/11/2020
Interessado : IRANY DE FREITAS ALVES
Considerando análise dos documentos juntados ao processo/expe-
diente 314/2020, verificamos, que o requerente não poderá aten-
der, na íntegra às exigências contidas no Edital regulamentador do 
certame. ( CP 006/2016)
Considerando  Lei Complementar nº 141/2011 e Portaria GM/MS 
2048/2012
Considerando que o candidato não possui habilitação profissional 
exigida nem experiência exigida para ocupar o emprego de Condu-
tor Socorrista-SAMU,
Indefiro a nomeação/posse/exercício, smj, face óbice as regras do 
Edital do Concurso Publico 006/2016, da Prefeitura do Município 
da Estância Turística de Avaré, em conformidade com as disposi-
ções previstas na Lei Complementar nº 141/2011 e Portaria GM/
MS 2048/2012
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.
Estância Turística de Avaré, 11 de Dezembro de 2020.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de recapeamento asfáltico, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: A3 Terraplenagem e Engenharia Eireli
Empenho(s): 12504/2020
Valor: R$ 167.393,26
Avaré, 11 de dezembro de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços prestados com pintura de guias 
e postes, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Renata Cristina Firmino Teixeira 
Empenho(s): 517, 518, 22301/2020
Valor: R$ 6.206,19
Avaré, 11 de dezembro de 2020

ALEXANDRE LEAL NIGRO
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de banheiros químicos na Praça 
do Largo São João no período de 10 dias – de 19 a 28 de novembro 
de 2020 e locação de 04 tendas 10x10 no período de 10 dias – sen-
do do dia 20 a 29 de novembro de 2020 em frente a Caixa Econô-
mica Federal, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 
e para organização das pessoas em filas na Instituição Financeira 
para combate a proliferação do Covid 19 .
Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações Temporárias Eireli
Empenho(s): 22908, 22907/2020
Valor: R$ 10.695,00
Avaré, 11 de dezembro de 2020

THAÍS FRANCINI CHRISTINO
Secretária Municipal de Cultura

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 083/2020 – Processo nº. 399/2020

Fica ratificada a Dispensa de Licitação à SOQUÍMICA LABORA-
TÓRIOS LTDA, com valor total de R$ 33.450,34 (Trinta e três mil, 
quatrocentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos), objeti-
vando o fornecimento emergencial para bomba de insulina e insu-
mos para atender determinação judicial, com fulcro no artigo 24 da 
Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 
04 de dezembro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário 
Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 083/2020 – Processo nº. 399/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SOQUÍMICA LABORATÓRIOS LTDA
Objeto: Aquisição emergencial para bomba de insulina e insumos 
para atender determinação judicial, conforme solicitação da Secre-
taria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 33.450,34 (Trinta e três mil, quatrocentos e cin-
quenta reais e trinta e quatro centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 04/12/2020

TERMO DE ANULAÇÃO
Fica ANULADO o lote 01 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 205/2020 
– PROCESSO Nº. 385/2020, objetivando aquisição de veículos 
para atender o Posto de Bombeiros de Avaré, Secretaria de Educa-
ção, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e Secretaria de Planejamento e Transportes, conforme preceitua a 
súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Anulado em: 03/12/2020. 
Carlos Alexandre Prandini – 1º Tenente PM Comandante do Posto 
de Bombeiros de Avaré e Região.

TERMO ADITIVO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/18 – PROCESSO 
Nº 010/18 (Contrato nº 003/18) fica aditado o valor global de R$ 
75.890,47 (Setenta e cinco mil e oitocentos e noventa reais e qua-
renta e sete centavos) com a empresa UNEFRO SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA, o que corresponde aproximadamente 2,11% (Dois 
vírgula onze por cento) do valor total do contrato, objetivando a 
prestação de serviços de Hemodiálise para atender pacientes com 
insuficiência renal, conforme a solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde. Assinatura do Termo Aditivo: 02/12/2.020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/19 – PROCESSO N° 257/19 (Con-
trato n° 302/19) fica aditado o valor global R$ 2.582,90 (Dois mil e 
quinhentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), que corres-
pondente aos (03) três meses, com a empresa GENTE SEGURA-
DORA S.A, o que corresponde aproximadamente 11% (Onze por 
cento) do valor total do contrato, objetivando a prestação de serviço 
de seguros para veículos pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde. Assinatura do Termo Aditivo: 02/12/2020.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/18 – PROCESSO N° 478/18 (Contrato n° 
625/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Ava-
ré e empresa BANCO DO BRASIL SA, objetivando a contratação 
de Instituições Financeiras Oficiais para arrecadação de tributos 
e demais receitas municipais, com prestação de contas, por meio 
eletrônico dos valores arrecadados, fica prorrogado o prazo de vi-
gência contratual até 19 de dezembro de 2.021. Itamar de Araújo 
– Secretário Municipal da Fazenda da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/18 – PROCESSO N° 478/18 (Contrato n° 
629/18), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e empresa ITAÚ UNIBANCO SA, objetivando a contratação 
de Instituições Financeiras Oficiais para arrecadação de tributos 
e demais receitas municipais, com prestação de contas, por meio 
eletrônico dos valores arrecadados, fica prorrogado o prazo de vi-
gência contratual até 19 de dezembro de 2.021. Itamar de Araújo 
– Secretário Municipal da Fazenda da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 048/2020– PROCESSO N° 345/2020 (Contrato n° 
175/2020), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré e empresa E. J. CASTILHO & CIA LTDA EPP, objetivando a 
prestação de serviços para renovação do AVCB do Ginásio Tico do 
Manolo, com prorrogação do prazo da execução de serviço até 01 
de janeiro de 2.021 e de vigência contratual mantêm-se até 23 de 
janeiro de 2.021. Glauco Fabiano Fávaro de Oliveira – Secretário 
Municipal de Esportes da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE SUPRESSÃO
PRESENCIAL Nº 186/18 – PROCESSO Nº 541/18 (Contrato nº 
613/18) fica suprimido o valor total de R$ 2.564,00 (Dois mil, qui-
nhentos e sessenta e quatro reais), com a empresa GENTE SE-
GURADORA S.A, o que corresponde a aproximadamente 66,09% 
(Sessenta e seis vírgula nove por cento) do total do contrato, o que 
objetiva o fornecimento de seguro de veículos pertencentes a Se-
cretaria Municipal de Saúde. Assinatura do Termo de Supressão: 
01/12/2020.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº. 172/2020 – PROCESSO Nº. 333/2020, objeti-
vando Registro de Preços para futura aquisição de câmaras 
de vacina para Vigilância Epidemiológica e Almoxarifado da 
Saúde (Redes Básicas e farmácias), conforme preceitua o ar-
tigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 08/12/2020. Ros-
lindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da 
Estância Turística de Avaré.
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SEC. DE FAZENDA

Fica REVOGADO o lote 03 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
205/2020 – PROCESSO Nº. 385/2020, objetivando aquisição de 
veículos para atender o Posto de Bombeiros de Avaré, Secretaria 
de Educação, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social e Secretaria de Planejamento e Transportes, confor-
me preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Sú-
mula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 08/12/2020. 
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré.

NOTIFICAÇÃO Nº 198/2.020
À Empresa A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA EIRELI

Ref. Concorrência Pública n° 015/2020 – Processo n° 224/2020 
(Contrato nº 135/2020)
Considerando a Comunicação Interna nº 598419, enviada pela 
Secretária Municipal de Planejamento e Transporte, onde solicita 
que a empresa compareça ao Departamento de Convênios para 
assinatura de alguns documentos pertinentes, conforme solicitação 
da Caixa Econômica Federal.
Fica assim, a empresa supracitada NOTIFICADA para que compa-
reça imediatamente ao Departamento de Convênios, e que no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta, informe a este Departa-
mento de Licitações, as medidas adotadas, sob pena de aplicação 
de sanção prevista em contrato, conforme acima exposto.
Observação: A via desta notificação está disponível para retirada 
da empresa no Departamento de Licitação, sito na Praça Juca No-
vaes, n° 1.169 – Avaré/SP, até a data estabelecida para apresen-
tação de defesa.

NOTIFICAÇÃO Nº 199/2.020
À Empresa MATSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Ref. Concorrência Pública n° 019/18 – Processo n° 476/18 (Con-
trato nº 615/18)
Considerando a Comunicação Interna nº 598213, enviada pela 
Secretária Municipal de Planejamento e Transporte, onde solicita 
que a empresa MATSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA seja 
Notificada devido ao ofício 047/2020 do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Botucatu, que 
aponta que a referida empresa vem incorrendo em irregularidades 
pelo não cumprimento e inobservância das normas previstas na 
Convenção Coletiva de Trabalho 20/21.
Ante ao exposto, fica a empresa supracitada NOTIFICADA, para 
que esclareça os apontamentos, e que no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar desta, informe a este Departamento de Licitações, as 
medidas adotadas, sob pena de aplicação de sanção prevista em 
contrato, conforme acima exposto.
Observação: A via desta notificação está disponível para retirada 
da empresa no Departamento de Licitação, sito na Praça Juca No-
vaes, n° 1.169 – Avaré/SP, até a data estabelecida para apresen-
tação de defesa.

NOTIFICAÇÃO Nº 200/2.020
À Empresa CONSTRUTORA ALPHA VITORIA LTDA.

Ref. Concorrência Pública n° 003/2020 – Processo n° 034/2020 
(Contrato nº 062/2020)
Considerando a Comunicação Interna nº 598218, enviada pela Se-
cretária Municipal de Planejamento e Transporte, onde solicita que 
a empresa CONSTRUTORA ALPHA VITORIA LTDA seja Notifica-
da devido ao ofício 047/2020 do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobiliário de Botucatu, que aponta 
que a referida empresa vem incorrendo em irregularidades pelo 
não cumprimento e inobservância das normas previstas na Con-
venção Coletiva de Trabalho 20/21.
Ante ao exposto, fica a empresa supracitada NOTIFICADA, para 
que esclareça os apontamentos, e que no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar desta, informe a este Departamento de Licitações, as 
medidas adotadas, sob pena de aplicação de sanção prevista em 
contrato, conforme acima exposto.
Observação: A via desta notificação está disponível para retirada 
da empresa no Departamento de Licitação, sito na Praça Juca No-
vaes, n° 1.169 – Avaré/SP, até a data estabelecida para apresen-
tação de defesa.

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS CREDENCIAMEN-
TOS DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ANÁLISES DE PROJETO CULTURAIS (LEI ALDIR 
BLANC, Nº 14.017/2020) – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2020 
– PROCESSO Nº 399/2020 – PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ
CLASSIFICADOS:
1) JC Produções – Parecerista Jesse da Cruz, CNPJ nº 
17.624.381/0001-82 – 70 pontos

2) Daniela Correa Braga, CNPJ nº 28.582.841/0001-73 – 50 pontos
3) Maria Aparecida Candido V. França, CPF nº 161.965.698-13 – 
45 pontos
4) Márcio Westphalen Burtet 00809010003, CPF nº 
34.394.159/0001-50 – 40 pontos
5) Teo Senna Ramalho da Silva 10997767758, CNPJ nº 
17.425.148/0001-70 – 40 pontos
6) Arlinda Celeste Alvez da Silveira, CPF nº 450.139.937-68 – 40 
pontos
7) Ana Torrezan de Souza 04298272109, CNPJ nº 33.741.172/0001-
75 – 40 pontos
8) Magda Maria Alvarez dos Santos, CPF nº 130.491.918-80 – 40 
pontos
9) Anderson Lopez, CPF nº 180.944.938-36 – 40 pontos
SUPLENTES:
10) Luiz Otávio de Oliveira Lima, CPF nº 363.334.764-04 – 25 pontos
11) Ronaldo Borges, CPF nº 341.415.078-65 – 20 pontos
12) Kenia Laura Barbosa da Silva, CPF nº 025.444.38185 – 15 
pontos
INDEFERIDO:
13) Wayner Tristão Gonçalvez, CPF nº 078.029.097-67 – Indeferido.
Fica concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar recursos, 
junto a Secretaria de Cultura.

RESULTADO DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE SUB-
SÍDIOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 009/2020 

– PROCESSO N° 392/2020
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Chamamento Público para espaços Culturais estabelecidos em 
Avaré/SP para concessão de subsídio mensal com recursos da Lei 
de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020
CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS INSCRITAS:
1) MASSA TUR TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 24.532.161/0001-
94 – INDEFERIDO O PEDIDO;
2) “ESTAÇÃO DAS ARTES” - Giovana de Fátima Sgarbi Augusto 
299212428-14, CNPJ nº 22.368.347/0001-24 – SANAR PENDÊN-
CIAS;
3) “A Musical” - V. B. Salles, CNPJ nº 04.003.822/0001-87 – SA-
NAR PENDENCIAS;
4) “LEVARE” - Frederico Correa Peão 290476878-50, CNPJ nº 
12.002.056/0001-64 – DEFERIDO, valor mensal aprovado de R$ 
1.300,00;
5) Luciana Savoia Grisólia, CNPJ nº 064.547.688-99 – SANAR 
PENDENCIAS;
6) Espaço de Dança Alicita Toledo, CNPJ nº 32.830.244/0001-98 – 
SANAR PENDENCIAS;
7) Gomez Brasil Produções Eireli – ME, CNPJ nº 19.624.719/0001-
21 – SANAR PENDÊNCIAS;
Fica concedido as solicitantes indeferidas e convocadas para sanar 
pendências o prazo de 03 (três) dias para providências e apresen-
tar recursos, junto a Secretaria de Cultura.

Departamento de Fiscalização/ISS 

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS
0172/2020 –R.BASTOS CRUZ,2496–3.071.018.000-AAC–LIXO
0173/2020 –R.FERNANDO COSTA–5.025.008-000-AFB–LIMPEZA
0174/2020 –R.BUDAPEST – 4.230.009.000 – RLF – LIMPEZA
0175/2020 –R.FRANCISCO CRUZ – 6867- SABESP  - ESGOTO
NOTIFICAÇÕES:
1295/20 – RUA MATO GROSSO – 3.015.024-000 – JML – SOM
1297/20 – RUA CONSTANTITO PALEZZI – 5.231.024-000 – NFR – SOM 
1329/20 – RUA WILMA FERREIRA M. VALENTE – 4.679.009-000 – KFC – SOM 
1335/20 – RUA DISTRITO FEDERAL – 1.052.009-000 – PDF- SOM 
1371/20 – RUA BACIA DO PRATA – F.056.013-000 – ML – SOM 
1372/20 – RUA BACIA DO PRATA – F.056.013-000 – ML – SOM
1374/20 – RUA JOSÉ BRUNO – 4.598.012-000 – IAS – SOM
1375/20 – RUA TONICO BOAVA – 3.036.013-000 – MVCC – SOM 
1376/20 – RUA SEME JUBRAN – 3.266.021-000 – AF – SOM 
1377/20 – RUA JOSÉ A; CURIATTI – 4.680.009-000 – AGF – SOM 
1378/20 – RUA PROFESSOR AMORIM – 5.096.014-000 – JMO – SOM 
1379/20 – AVENIDA JOÃO MANOEL FERNANDES – 4.596.025-000- NAC – SOM
1380/20 – RUA PAULINO SAIÃO – 3.040.024-000 – WCS – SOM 
1380/20 – RUA PAULINO SAIÃO – 3.040.024-000 – WCS – SOM 
1384/20 – PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA – 26.610 – MMZCL – SOM 
1386/20 – RUA RAUL OSUNA DELGADO – 5.253.007-000 – PCO – VAZÃO ÁGUA 
1391/20 – RUA JULIO FIGUEIREDO – 4.413.011-000 – JLT – LIMPEZA
1394/20 – RUA MATO GROSSO – 3.140.047-000 – AFA – LIMPEZA
1397/20 – RUA SÃO VICENTE – 2.029.010-000 – OB – SOM 
1398/20 – AV SALIM CURIATI – 3.216.025-000 – MJOA – SOM 
1398/20 – AV SALIM CURIATI – 3.216.025-000 – MJOA – SOM 
1399/20 – RUA TONICO BOAVA – 3.163.009-000 – LFO – SOM 
1401/20 – RUA RIO SÃO FRANCISCO – F.060.009-000 – INM – LIMPEZA
1404/20 – RUA ANTONIETA PAULUCCI – 4.368.0142-000 – ACSG – SOM 
1405/20 – RUA ALBERTO VENDRAMETTO – 5.353.011-000 – CAA – ALVARÁ
1405/20 – RUA WALDEMAR LOPES PERES – 3.298.042-000 – SPCC – SOM 
1406/20 – RUA CARMEM DIAS FARIA – 4.267.002-000 – RHL – PROJETO 
1407/20 – RUA HENRIQUE PEGOLI FILHO – 5.183.004-000 – GPSO – SOM 
1408/20 – RUA HENRIQUE PEGOLI FILHO – 5.183.004-000 – GPSO – SOM 
1409/20 – RUA JOÃO B. DALCIM – 4.589.004-000 – JKO – SOM 
1410/20 – RUA TEREZA CATIB – 4.686.004-000 – YC – SOM 
1413/20 – RUA CONCHETA D AGOSTINI – 5.189.029-000 – FFPN – LIMPEZA
1413/20 – RUA MONSENHOR CELSO – 1.107.009-000 – APB – SOM 
1414/20 – RUA SÃO PAULO – 1.052.008-000 – DA – SOM 
1415/20 – RUA JOSÉ BRUNO – VEÍCULOS – DAG 
1416/20 – RUA SERGIPE – 2.043.001-000 – ABP – CALÇADA
1417/20 – RUA JAIRO AMORIM – 4.541.013-000 – ALD – SOM
1418/20 – RUA JOSÉ CAMILO DE SOUZA – 4.392.003-000 – AS – SOM
1419/20 – RUA DOUTOR CAZEM CHADDAS – 5.199.002-000 – EGS – SOM
1420/20 – RUA ORANGE – F.020.015-000 – JAO – SOM 
1421/20 – RUA SÃO VICENTE – 2.029.010-000 – OB – SOM 
1422/20 – RUA SANTA CATARINA – 2.090.002-000 – MDBR – SOM 
1427/20 – RUA FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA – 4.368.113-000 – 
LJV - LIMPEZA/M/C
1430/20 – RUA TRES MARIAS – 4.279.003-000 – LFV - LIMPEZA
1431/20 – RUA DOMINGOS BARREIRA – 4.337.033-000 – ALC - LIMPEZA 
1433/20 – TRAVESSA SEVERIANO P. DE QUEIROZ – 4.318.002-000 – 
SLGO – LIMPEZA
1434/20 – RUA MAXIMINIA BRISOLA – 4.330.033-000 – OHN – LIMPEZA
1435/20 – RUA MAXIMINIA BRISOLA – 4.330.032-000 – TH - LIMPEZA
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DECON

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR – D.E.S.S.
Comissão Permanente de Readaptação 

Funcional – C.P.R.F.
Rua Piauí, 1077 – Centro - Telefone: (14) 3733-8111/3731-0632

REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
READAPTAÇÃO FUNCIONAL 

De acordo com a Lei Municipal nº 2.145 de 10 de outubro de 2017, ficam os membros da Comissão 
Permanente de Readaptação Funcional, reorganizados através de Decreto Municipal nº  5.911, de 
27 de julho de 2020, C O N V O C A D O S a participarem da Reunião da Comissão Permanente de 
Readaptação Funcional que será realizada no dia 16/12/2020 às 14h00, na Sede do D.E.S.S. – De-
partamento de Saúde e Segurança do Servidor – sito a Rua Piauí, 1077 – Centro – Estância Turística 
de Avaré, oportunidade em que serão discutidos sobre as avaliações semestrais   e Processos de 
Readaptação Funcional.
Os Processos que entrarão em discussão encontram-se a disposição dos Membros da Comissão na 
Sede do D.E.S.S. com a intenção de elucidação de quaisquer dúvidas e manifestações que deverão 
ser entregues no dia da reunião da Comissão.

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional

DEPARTAMENTO DE SAÚDE - D.E.S.S.
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SERVIÇOS

Cronograma semanal de 
manutenção incluiu capina 
em ruas da região central

Os bairros Plimec e Jardim Paineiras receberam 
a nova etapa da Operação Tapa-buraco. Trechos da 
Avenida Donguinha Mercadante, importante aces-
so ao Paineiras, foram revitalizados pela Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré.

A recolocação de lajotas na Rua Amazonas tam-
bém fez parte do cronograma de manutenção de-
senvolvido semanalmente pela Secretaria de Ser-
viços. 

Máquinas do município recolheram lixo em um 
ponto específico do Balneário Costa Azul durante 
a etapa.  

Servidores municipais ainda promoveram capi-
na em ruas da região central, entre outras ações. 

Plimec e Paineiras recebem 
etapa da Operação Tapa-buraco


